
CONTR,,\TO DE AQLTISIÇAO DE
\.FiCL,I o. ORIUNDO Do PREGÃo
ELETÔNICO N. 018t2022, Qlirl
EN-IRL SI CELEBR,\M, DT- UM
LADO. A PREFEITURA
MU)ICIPAL DE RIACIIUEI,O/SE, E

DO OT]TRO. A EMPRES,A SA]\IAI\I
VUíCULOS LTD,A..

O i\Iunicipio dc Riechuelo, atrar'ós da Prcfciturâ Municipal, com endereço na Praça Getúlio
Vargas- rr" 72, Centro, Riachuelo'SE. CEP: 49.130-000. CNPJ u' ll.l28.it97,'0001-85, ncstc ato
represcntada por seu PreÍ'eito, ô Sr. Peterson Dântâs Arâújo, dôravante denominatla
Contrâtânte. e a emprcsa Samam Yeículos Ltda., inscrira no CNPJ n" 13.l-16.l97/(XX)l-31.
rcstc ato representada por sua Representante Lcgal. r'r Sr. Raphael ,{ntônio Can'alho Ismerim
l,opes, doravante denoorinada Contrâtada. reunirlru-se para celebral o prcscntc Contrato, nos
term,'. rllrs .láusulas c condiçi'cs scguiltcs:

cl-.iusul-.A PRJI|IEIRA.: DO OBJETO (-rrt.55. Inciso I. dâ Lei n" 8.ó6ó193)

C) prcs!'ntc Contrato rclrl por objcto a Contratação de empresa para aquisição de 0l (unr)
ycículo tipo vân e outro tipo pick-up pâra âtender às necessidadcs da Secretariâ dâ
Educação do Município dc Riachuelo/SE, de acordo coln a proposta da Contralada que passa
a làzer paúe intcgrante deste instrumento. de acordo com Lei n,,8.666/93, independentcntente
ile suas transcrições.

CL-,\T'S SECUNDÂ: PRECo E DAS CoNDICoES DE PAGAMENTO (Art. 55.
Inciio III. da Lci nc 8.666/9-1t

O Valor Global do Contrato é de R$ 197.000,00 (cento e nove ta e sete mil rcuis), q\e serí
pago após prestaçâo dos sewiços executados. os pl€ços e a descriçào dos itens estão registrados
conformrr o Anexo I.

§1" Â entrega do obieto deverá ocorrer cm no máximo 30 (trinta) dias, contâdos da ordem de
Fonlgçims,11.. o pagameuto será efetuado após liquidaçâo da despesa, por meio de crédito err
conta coffente indicada pelo licitantc vencedor, no prazo de ate 30 (trinta) dias. mediante a
aprescntaçÀo de \hta FiscaVFatura devidamente ccrtificada pelo selor responsável pelo
recebimento da prestâçào do serviço.

§2'Para fazerjus ao pagamenro. a conlr'arada de\eÉ apresentar. juntamente conr o documcnl0
tle cobrar4a, prova de regularidattc para com a Fazencla Estaiuar e prova de rcgularitlatlc
pcrantc o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS _ CRF. CNT.

§3" Nenhum pagamcnto scrá et'etuado à conrratada enquanto hour er pcndência de Iiquidaçào de
obrigação financcira, cm virtude de penaliclade ou inadimplência contratual.

§4" Não haverá. sob hipótese alguma. pagameirto autecipado.

Praça Gctúlio Iargâs. n,,72 . Centro . Riachuelo/SE
Fone; (?9) 3269_2038
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§5" Os preços scrào fixos e irreajustár'eis. caso o Contmto vcnha a ser prorrogado. o Yalor'
poderá r ir a ser rcajustado, mcdiante acordo cntre as partcs, com base na variação do INPC , c
desde quc compatível com o preço dc mercado. na forma do An. ó5. §8'. da Lci n" Í1.666/91.

§ó" No caso dc atraso de pagarnento. scrá utilizado, para atualizaçâo do valor nrcncionado no
cí?í/ desta Cláusula, o Indice Nacional de Prcços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" Nestes prcços estão incluidos lodas as dcspcsas que. dircta ou indiretamcntc. deconam rla
c\ccuçào destc Contrâto. inclrrsive custus c()m pessoal. cncargos soe,iais. trabalhistas c
pIt'videnciários, administraçào. tl'ibutos, enrolumentos c contribuiçôcs de qualclucr natuleza.

§8' O pagamcnto das obrigaçõcs relativas ao presentc Conrrato dere obedccer e cumprir a

oldem cronológica das datas das respectilas cxigências. a tcor do que dispõe o An. 7" r\2'.
Inciso lll, da Lci n' 4.320/ I 96.1, Art. 5' e 7", .s 1", lnciso I ll, da Lci n" 8.666/93.

tIST'I,A TI'RCEIR,\ I) Iv da Lei nô

O prcscntc Contrato terá vigência da data de sua assinatum até 3l/12:1022. enccrrando-sc com a
liualizaçào da cntrcga do oblc«r licita<io-

CLAIJSLT-A ()UAR TA: DÀ DOT,{CÃo oR(]AMENTÁRIA (ATt.55. lnciso V. da l,ci rr"
1i.666/ 9.1 )

Âs despesas col1l o pagamento do referido objeto estâo previstas conforme a classiticação
orçamentária abaixo:

PROJETO/{TI\''I t),\I)F:

l5l2(,000

('LAUSUL,! O(IIN'I'.\: DoS DtR.E'I oS E R[SpO_\S^BtLtD.{Df S D^S PARTES íArr.
55. lnciso VI I c \ll I, d a l,ei no 8.666/931

,\ Contratadâ. dumnte a vigência dcste Contrak). corrpror.nctc-sc a

Paganrento dos salários, encargos sociais. taxas. fonrecinrento dos materiais necessários
e demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da
Contratada;
A Contrarada deverá executar os serviços descritos no presÊnte Contmto e outros quc.
pon'cntuÍa. \'enhanr a scr tàzer necessário durante o deconer do período:
A Contratada deverá sc assim exigido. mantcr a disposiçào no local da prestaçào dos
sen iços, o responsár cl pela empresa;

RAPHAII AIITOÀIÔ

Praça Getúlio Iargas, n" 72 . Centro . Riachuelo/SE . CEp: .l9,ll0-000
Fore; (79) 1269-2038
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Responsabilizar-se pclos danos causados dirctamente à Prefeitura ou a tercciros
decorrentes dc sua culpa ou dolo na cxecuçÀo do Contrato nào excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acourpaúamcnto pelâ ContÍatantel
Responsabilizar-se pela obtcnçào dc Alvarás. [-icenças ou quaisquer outros Termos dc
Autorização que se l'açam necessário s à execuçÀo do Contrato;
Exccuta[ ficlnrenlc o objclo conl[alado e o prazo eslipulado:
Nào lransferir a outrem. no todo ou cln paÍe. o Contrato tinnado com a Contratalltc.
sem prévia e expressa anuàrcia desta:
Nâo realizar associaçào com outrcm. cessào ou transferência tolal <lu parcial, bem como
a Íirsâo. cisâo ou incorporaçào. sem prévia a cxpressa anüência do Contratante:
Manter. durantc toda exccução do Contrato. as condiçÕes inicialmente pactuadas.

A Contrâtânte. durantc a Yigência deste ('ontrato, cornpronletc-se â:

o lll'ctuar o pagamento nas condiçõcs c preço pactuâdos;
. Proporcionar'à Contraladâ todas as condiçõcs neccssárias ao plcno cunrprintento das

obrigaçôes dccorrentes do presentc C'ontmlo. consoanlc cstabelece a Lei n'8.666i93:
. Dcsigrrar um rcpresenlante para acompanhar e tiscalizar a exccuçào do prcsentc

Contrato, que deverá anotar em rcgistro próprio, todas as ocorrências verilicadas;
. Comunicar à Contratada toda c qualquer ocorrência relacionada com a execuçào dos

sen iços. diliecnciando mrs casos quc exigem providências pre\ cntivas c sofictivas.

Cl .aI ist, t .a sE\'l'A: l)AS PE\Al.l l) ,1t)1 f MUI,TAS íArÍ- 55. lncisÍr VIÍ. da Lci n"
It.ó66i9,1)

Pelo atraso irrjustificado na execução do Contrato. pela incxecução total ou parcial do ohjcto
pactrado. contbnr:e o cAso, a Contratante poderá aplicar ii Contmtadâ âs seguintes sançõcs,
pr!'vistas no Alt.87. da Lei n" ti.666/93, ga!'anrida a pró\,ia defesâ:

l) Adr,ertência:
ll) Multa de 0.5% (zelo vírgula cinco po[ ccnto) por dia. are o rnáximo de l0% (dez por cento)
sobre o valor do Contrato. em dcconência tlc atraso injustifir:ado no fomcuirncnto:
lll) Mufta dc l|Vo (dez por ccnto) sobre o valor total destc Contrato, no caso de inerecuçào
lotal ou parcial do mesmo;
l$ Suspensâo telnporâria de particípar em licitaçào e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pclo prazo dc até 2 (dois) anos:
V) Declaraçào de inidoncidade para licitar ou contraraÍ com a Adminisrração pública.

CI,,iUS Lr_^ Sf:1'l }l.\: l),{ RES(-ÍS.\() (4rt.55. Inciso VIll, tla Lei no 8.666/9-1)

lndcpendentemente de notiÍicações ou intcrpelaçõcs judiciais ou extraiudiciais, constitucnr
moti\os pam rescisâo tlo Contrato as situações previstas nos Adigos 77 t 7g, na forma tlo
Anigo 79. da Lei n' 8.óó6193.

§1" o prcscntc contraro podcrá ser 
'escindido, 

tanrbénr, por conveniôncia administrativa. a
Juízo do C'ontraran!e, scm que caiba à Contratada qualquer açào ou interpelaçàojudicial.

§2' No caso dc rescisào do conlralo. a con(mtante fica obrigada a comunicar tal decisào à( onlràtada. por escrito. no minimo com j0 ltrinta) dias <Jc anteccdência:

Praça GcÍúlio vrrgas. r'' 72 . Ccntro . Riachurlo/SF,
Fonc: (79) 3269-20j8

(EP; {9.1-10-000 , -;i.i . 'l
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§3" Na ocorrência da rcscisào prc\ ista no cultut desta ('láusula, ncnhum ônus recairá sobre a

Contrâtâ,rte ern virtudc dcsta dccisào. rcssalvado o disposto no §2'do Ârtigo 79. da Lei n"
8.6(r6i93 e alteraçõcs.

CLAITSLLA oITAYA: DoS DIREITOS DO CoNTRAT{\TE No C.{So DE
RES( tS.iO (.\rt.55. lnciso l.\. da Lci n'8.666/9.1)

Na hipótese de rescisâo administrativa do presentc Contrato. a Contratada rcconhccc. de logo.0
direito da Contratante de adotar, no que coubercnr, as mcdidas previstas no.Artigo 80 da Lei n''
8.666193.

Ct-.(trsul..{ NoN.\: l)^ l.EGtsl-,\cio Ap r.rcÁ\'r:r. À t-xr:cuCÀo Do c()\r'R^ r o
I: OS C.\SOS O\llSSOS í.\rt.55,lnciso Xll. d'l t.ei n" 8.óó6/9-l)

O prcscnte Contnto fundamcnta-se

I) Nos tcrmos tlo Contrato que. simultaneâmentc: nÀo conüariem o interesse pútrlico;
lI) Nas tlemais tleterminaçõcs da Lei 8.66ó/9-1:
III) Nos prcccitos do Dircito Público:
IV) Suplclivanrcnte. nos principir.rs da Tcoria (icral dos Contralos e nas disposiçôcs do Dircito
Prir ado.

ParágraÍo Único: Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários. em
decorrência dcste Contrato. senio acordados cntre as parlcs. lavmndo-sc, na ocasiào.-fcnrro
Adrlivo.

CL,\TIST'LA I) IMA: DAS ALTERACOES íArt. 65, Lei no E.66ó/93)

Este instrumcnto poderá ser altcrado rra ocontrrcia dc quaisquer tatos estipulados no Artigo ó5
da l-ci n" 8.666'9i, desdc quc dcvidamertc comprovados.

§1" A Contratada lica obrigada a accitar, nas nrcsnras condições contratuais. os acréscinros e
supressôes quc se fizercm ncccssários, até o limite lcgal previsto no Art, 65, §1.', da Lci n"
8.666193. calculado solrre o valor iuicial atualizario do Contrato.

§2" Nenhurn acréscimo ou suprcssâo poderá exccder o limite estabclecido nesta condiçào. sal\ o
as supressôes rcsultantcs de acordo ccleblados clltre as paÍcs, dc acordo com o À1. 65. §2,'. II,
da l-ei n" 8-666911.

CL.{tISUL DÉCIiv|A PRI}IEIRA : lX) F()R()

As partcs contrârântes ulcgern o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipc, como único
contpete,rte para dirirnir as questões que pon cntrrra surgirern na flccuçào do presente contrat(),
com rcnúncia cxpressa por qualcluer oul.ro.

Praça ceiúlio \ argas. n" 72 . Ccrtro Riàrhueto/SE . CEpr .t9,130-000
Fotlr: (79) -'1269-2038
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l:. por estarem assim. justas e corrtÍatadils. as paúcs assi[arrr !'ste instnlmcnto, na prcscnç]â dc 02
(duas) (estemunhas aÍ'im de que produzanr scus etcitos lcgais.

Riachuelo/SE. l0 de lovembro de 2022.

PREFEITURA I\IUNIC DE RIA(:H UELO/SE
s.\raújol'eterson

l'rrfei unicipal

sinado de forma digital

RAPHAEL ANTONIO por RAPHAEL ANroNlo

cARVALHo rs M ERr M :áill:ã3i'l!:#
LO PE5:00830495 509 pados: zo 22.1 1.10 oe:04:25

-03'00'

s.\M.\M VEICtTt.OS l.', ),t.
Fornccedor

't t s t'u\tt \H \S:

l) CPF

2l CPF

Praça craúlio vnrgas, n,' 72 . Ccntro . Riâçhurlo/SE . CEp; {9.lf,0_000
Foner (?9) 3269_t0-1tt
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Estc docurtrcnto c purÍc intcur-anie do (irntrato \" 102/2022 dccorrcnte do Pregâo Eletrônico
\'0lt/2022. cclcbrado !.nlrc a Prefeiturâ \lunicipal de Riachuelo/SE c a emprcsa abaixo
classificada. cujos preços c a descriçâo dos itens cstào rcgistrados a seguir:

SAII-TM \ EICT T,OS L'I'D,{.

CNP,r: l:1. I i6. 197/0001-12
Endercço; Rua Basílitr Rocha. ti9. B. Celúlio Vargas. r\racaju/SE. (.EP: 49055- l l0
conraro: (79) -1212-7000 / (79) 99il9ti-6384
E-muil: licitacrles,a slnranr.conr.br ' rôphaei.fl ntonioril samam.corrr.trr-

Represenúante tagsl: Raphacl Antônio Carvâlho Isnrcrim Lopcs
RG: 1.345.117 SSP/SE
CPt'r 008.101.9,i5-09

Riachuelo/S[, l0 de \orembro de 2022.

RApHAEL ANTONIO Assinado de forma

CARVALHo Í"i+'ã'^i,3'#,1^1":
ISMERIM rsMERrM

LOpES:00g3049556 LoPEs:008304e550e

9
Dados: 2022.1 1.10

09:05:02 -03'00'

Praça Graúlio varga§, r" 72 .Certro . Riachu(tolsE CEp: {9.130-000
Foner (79) 3269-2038

EsDrcilitação \larça,/\lodrlrr I lidarlr Quantidadr
Yalor

tlnirário
(RS)

Valor
Toral (RS)

02

VF,I('UI-0 IIPO PICK.UP CABINF
lJ( rl'L^ 4X4 (DlESELr, 1.0. lô\ .

IvllNlMO 04 CILINIIROS

^NOi 
MODELO MINIMO 2022.

MOTOTzuZAÇÀO MTNIVODE 170
(.\.. CAMBIO AUTOMÀTICO.
L]APACTDADE PARA 05 I,UCARES.
0.I PoRTAS. AR ('oNDICIoNÂDO.
DIREÇÀO HIrrRAt t-rCA OU
ELEI'RICA. Tzuo ELETRICO
( TR.\\'4. \'IDRO, ,\LARI\lt i
ROD^S NO l\{tNtMO 

^RO 
t6.

FIAT
t1)RO

FREEDOM
]X] DIESI.,L

20tl

(. i\ l) 0l t97.000,00 t97.000.00

TOTAf ,: R§ 197.{100.00 (ctnto c norcntr r scte mil rcais)

ANEXO I
'............i-PREGAO ELEI'RO\- ICO N' OI 8/2022
co\TR,\TO \" I02/2022

MI


